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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 008/16-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o teor da Representação para
Controle de Ato Administrativo, da lavra do Exmo. Sr. Procurador
de Justiça,  Dr.  Carlos  Antonio  Ferreira  Coêlho,  com pedido de
invalidação parcial do Ato PGJ n.º  76.2013, pelas razões e fatos
lançados às fls. 02/10;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8.ºA, art. 30,
art. 33, incisos III e XIX, todos da Lei Complementar n.º 11/1993, e
a aplicação, por simetria, ao disposto no art. 107, do R.I.C.N.M.P.;

CONSIDERANDO  a instrução do Procedimento
Interno n.º 728820.2013.PGJ;

CONSIDERANDO o voto da eminente Relatora, a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Noeme Tobias de Souza,
pugnando,  inicialmente,  em síntese,  pelo  não conhecimento  da
aludida  Representação  por  entender  que  o  controle  interno,
positivado  no  art.  8.ºA,  da  Lei  Complementar  n.º  11/1993,  não
detém  atribuições  sobre  o  aspecto  organizacional  ou
administrativo do Parquet amazonense;

CONSIDERANDO o voto-vista da lavra do Exmo.
Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  Públio  Caio  Bessa  Cyrino,
afirmando que, em suma, com a edição do Ato PGJ n.º 244/2015, o
qual  alterou  o  art.  3.º,  do  Ato  PGJ  ora  atacado,  ocorreu  a
prejudicialidade  do  objeto  do  Procedimento  Interno  n.º
728820.2013.PGJ;

CONSIDERANDO a  incorporação  ao  voto  pela
douta Relatora, em sessão, das considerações tecidas pelo Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Públio Caio Bessa Cyrino;

CONSIDERANDO a decisão, à unanimidade dos
votantes, impedido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Carlos
Antonio Ferreira Coêlho, em sessão ordinária do egrégio Colégio
de Procuradores de Justiça, realizada em 06 de maio de 2016;
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RESOLVE:

DECLARAR  PREJUDICADO  o  objeto  do
Procedimento Interno n.º 728820.2013.PGJ, ante a edição do Ato
PGJ n.º 244/2015, que alterou o art. 3.º, do Ato PGJ n.º 076/2013,
conforme motivos e fundamentos expostos no voto da lavra da
ilustre Relatora, a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Noeme
Tobias  de  Souza,  acolhidas  e  incorporadas  ao  voto  as
considerações  tecidas pelo Exmo. Sr.  Procurador  de Justiça,  Dr.
Públio Caio Bessa Cyrino, lançadas às fls. 43/46.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 06 de maio de 2016.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro 

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro e Relatora

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro
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PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO 
Membro 

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS 
Membro 

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro 
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